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INDICAÇÃO Nº        / 2024 

 

 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, 

através do órgão competente da Administração Pública, que busque formas de ampliar e 

fortalecer o apoio aos cursandos macaenses que estão realizando sua graduação na 

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 

 

 

Justificativa: Incentivar e apoiar esses jovens é investir no futuro de Macaé, nosso 

município possui uma vocação agropecuária muito forte, se destacando como o maior 

produtor de grãos do Estado e também o maior produtor de gado confinado. 

 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

GEORGE JARDIM 

Vereador-autor 
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